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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

COMUNICADO DE SUSPENSÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 034/2020

O Município de Sumaré torna público a quem pos-
sa interessar que fica suspenso “sine die” o Pregão 
Presencial nº 034/2020, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SINUMOS PARA 
INSULINO DEPENDENTES

SUMARE, 06 DE AGOSTO DE 2020

PAULO ROGERIO TOSTA
SECRETÁRIO SMARH
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 771/2019

OBJETO: Contratação de empresa para forne-
cimento de combustível (gasolina comum), em 
conformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência.

SESSÃO PÚBLICA: 06 de agosto de 2020, às 09h00.
Em sessão pública, nenhum interessado compare-
ceu. Sendo assim, o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
declararam a licitação deserta. 

Sumaré, 6 de agosto de 2020.

Álvaro Dota Telles
Pregoeiro da Câmara Municipal de Sumaré
_________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 771/2019

OBJETO: Contratação de empresa para forne-
cimento de combustível (gasolina comum), em 
conformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/08/2020 às 
09h00min.

LOCAL: Câmara Municipal de Sumaré - Sala de Li-
citações - Rua Dom Barreto, 1294 – Centro – Su-
maré/SP – Fone/Fax: (19) 3883-8810. 

Atos, Editais
e Avisos

CONSULTA E FORNECIMENTO DE EDITAL: O Edi-
tal e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico www.camarasumare.sp.gov.br ou junto 
ao Departamento de Licitações, no endereço ci-
tado, de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 11h30 e das 
13h00 às 16h30, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,25 (vinte 
e cinco centavos de real) por folha ou gratuito for-
necendo uma mídia para gravar.

Outras informações pelo telefone (19) 3883-8816 
ou pelo e-mail compras@camarasumare.sp.gov.br.

Sumaré, 06 de agosto de 2020.

William de Souza Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré
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 DECRETO Nº 10.849, DE 06 DE AGOSTO DE 2020.  
                                                                  
                                                              Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.700,00    

(quatorze mil e setecentos reais). 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, art. art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 de junho de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e 
Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0004.2009 

Atividade:MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

011100000 - GERAL R$ 9.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0013.0392.0004.2009 

Atividade:MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

011100000 - GERAL R$ 5.200,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 14.700,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos para 

cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento 
vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

Funcional Programática: 
02.008.0013.0392.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 14.700,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 14.700,00 
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                                                                    DECRETO Nº 10.849/2020 
                                                 FOLHA N° 02 
 

              
 
 
                              Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações 
posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, no Plano 

Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao 
desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de 
novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Município de Sumaré, 06 de agosto de 2020. 
 

 
     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 06 
de agosto de 2020, no Paço Municipal e, em 06 de agosto de 2020 no Diário Oficial do Município.  

 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


